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D E C R E T O Ne 3.432
DISPÕE SOBRE A NOVA PLANTA GENERICA DE VALORES,

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo Ia - As Plantas Genéricas de Valores, para efeito de 
lançamento do Imposto Territorial Urbano, ficam con 
os valores expressos na planta que instrue o pre
sente Decreto (Anexo I), válida para o exercício 
de 1997.

Artigo 2a - A Planta Genérica de Valores, para efeito de lança 
mento do Imposto Predial Urbano, fica com os se
guintes valores para o exercício de 1997:

HABITAÇÃO PARTICULAR:

Tipo 1 .................................
Tipo 2 ................................. R$
Tipo 3 ................................. R$
Tipo 4 ................................. R$

HABITAÇÃO MÚLTIPLA:

Tipo 1 ................................. R$
Tipo 2 ................................. R$

EDIFICAÇÃO TIPO COMERCIAL:

Tipo 1 ................................. R$
Tipo 2 ................................. R$
Tipo 3 ................................. R$

132,23
96,21
56,53
37,43

132,23
96,21

132,23
96,21
56,23
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EDIFICAÇÃO TIPO INDUSTRIAL:

Tipo 1 ................................. R$ 132 -23
Tipo 2 ................................. 56,53
Tipo 3 ................................. 18'88

Artigo 3a - As taxas de serviços urbanos passam a ter os se
guintes valores:

Remoção de Lixo: 0,348 UFIR/m2 de construção/ano;
Linpeza Publica: 1,914 UFIR/netro linear testada/ano;

Iluninação Pãblica: 3,655 UFIR/metro linear testada/ano;
Conservação de Calçanento: 1,914 UFIR/metro linear testada/ano.

Artigo 4a - Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de 
janeiro de 1997, revogadas as disposições em con
trário .

P.M. tiorena, 26 de dezembro de 1996.

STRO ANDRADELOimOES FRADIQUE
Prefeita M
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Registrado em Livro proprio d 
Legislação da Procuradoria do Municipio e 
Municipal.

a SubSecretaria de 
publicado no Paço

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação
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ANEXO I AO DECRETO N9 3.432/96

CÓDIGO:

ANEXO I

VALOR DO M2 DO TERFIENO:
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ANEXO I AO DECRETO N« 3,432/96
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